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O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO , Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Cimara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

ARTIGO lQ - O artigo 140 da Lei nQ 1.128, de 15 

de setembro de 1.970, que dispõe sobre o Regime Juridico dos Funcionã

rios P�blicos Municipais, passaria vigorar com a seguinte alteraçio, 

que lhe dá nova redação, continuando inalterados os seus parãgrafos: 

"ARTIGO 140 - Por cada ano de efetivo exercicio no serviço püblico 
-·---

municipal, será concedido um adicional correspondente a 1% (hum por ce� 

to ) d o v e n c i me n to padrão d e s eu · e a r g o 11 • 

ARTIGO 20 - O beneficio decorrente da nova reda

çio do artigo 140 supra estabelecida, fica estendida aos servidores pü

blicos municipais contratados sob o regime da C.L.T. 

ARTIGO 39 - As despesas decorrentes com a execu

ção da pre s en te Lei, correrão por conta de dotações prõprias do orçame� 

to vigente. suplementadas se necessárias. 

ARTIGO 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TAQUARITINGA, aos 04 de setembro de 1.989. 

MILTON ARRUDA PAULA EDUARDO 
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretar·a da Prefeitura, na data supra • 
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